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PREFEITURA MUNICIPAL DE BROCHIER

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025

Fica  homologado o  julgamento  proferido  pelo  Pregoeiro,  nomeado pela  portaria  Nº  6890/2025 sobre  processo  de licitação Pregão Eletrônico  Nº  
20/2025, que tem por objeto: Aquisição de material/serviço para recuperação de estradas vicinais.

ITENS:

Item  1  *-  BRITA  -  Brita  n°  1,  com  frete  às  expensas  do  contratante,  mediante  veículos  identificados  e  apresentação  da  respectiva  ordem  de
fornecimento, sem custos de frete para o fornecedor,  que deverá manter estoque mínimo de 25 toneladas, para retirada imediata, cujo local de
retirada não deve ser superior a 40 km da sede do contratante. 1004749 - CENTRAL DE BRITAGEM ITAUNA LTDA

Item 2 *-  SERVIÇO -  Serviço de escavadeira hidráulica sobre esteiras,  própria,  de ano não inferior a 2015, de no mínimo 14 toneladas,  caçamba
com capacidade mínima de 0,80m³, com operador devidamente habilitado e munido de equipamentos de segurança, conforme legislação vigente,
combustível  e  demais  despesas  necessárias,  para  execução  de  serviços  de  melhorias  em  estradas  vicinais.  Por  conta  do  contratado  o
deslocamento  das  máquinas  até  o  local  de  execução,  bem  como  todas  as  despesas  relacionadas  a  contratação,  salário,  alimentação,
deslocamento,  equipamentos  de  proteção  individual  e  demais  garantias  do  operador  e/ou  qualquer  outro  que  auxilie  na  execução  do
serviço. 1008860 - SOLO TERRAPLANAGEM LTDA

OBS.:  FICA  RETIFICADA  A  HOMOLOGAÇÃO  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  20/2025,  PUBLICADA  NA  EDIÇÃO  DE  Nº  148,  DE  24/10/2025,
ESPECIFICAMENTE O VENCEDOR DO ITEM 02, CONSIDERANDO-SE QUE O VENCEDOR INICIAL, EMPRESA GASTÃO GILBERTO SPIER ME, RECUSOU-SE
A ASSINAR O CONTRATO.

JOSÉ HENRIQUE DAPPER, Prefeito Municipal.
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